
• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIOMA 
ESTADO DO ESPÍRI O ANTO 

"Racondtuindo Piúrnst" 

LEI Nº 699, DE 27 DE OUTUBRO DE 1997. 

(Autoria: Vereador Nelsinho Morghetti) 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano no Município de Piúma. 

O povo do Município de Piúma, atrav' d 
aprovou e, eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ntantes 

Art. 1° - Esta lei estabelece normas complementares à legislação 
federal e estadual obre o par elamento do olo para fin urbanos. 

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se: 
1 - alinham nto, a linha legal que serve de limite entre o lote e o 

logradouro público para o qual faz frente; 
II - bacia hidrográfica, o conjunto d t rras drenada por um rio 

principal e seus afluente ; 
III - casas germinadas, as edificações que, tendo uma ou mais 

par des comun , constituam uma unidad arquit t''nica, entre i justapo tas 
horizontalmente; 

IV - desmembramento, a subdivisão de gleba em lotes de tinados à 
edificação, com aproveitamento do si tema viário exi t nte, desde que não implique na 
abertura de novas vias ou logradouros público , nem no prolongamento, modificação 
ou ampliação das já exj tentes· 

V - equipamento comunitários, o equipam nto público de 
educação, cultura, saúde, lazer, segurança e correlatos; 

VI - e paços livres de uso público, as praças, os jardins, os parques 
e demais áreas v rdes; 

VII - faixa non aedificandi, a faixa de t rra não edificável, situada 
às margens de rios, lagoas ou ao longo das vias públicas, cujas larguras e exten ã.o são 
detenninadas por lei; 

VIII - frente ou testada de lot , a divi a ou lote que coincid com o 
alinhament do logradouro público· 

IX - gleba, a área do terreno ainda não lot ado; 
X - habitaçã multifamiliar, o conjunto de duas ou mais tmidades 

residenciais em uma só dificação ~ 
XI - habitação unifamiliar aquela que abriga apenas uma unidade 

residencial; Registrado e pub'~éldo , nos tc:mc:: L::i Lc.i 

Orgânica do ~/.1111 T ' •1 06 . .1.JJ.1 .2i_ 
----~---··---·----

PREFEITURti 11 l u 1 • u L 1·1 u .,•.A 

SETOR DE DDCUMr NTACAO 



2 
XII - logradouro público, toda superficie destinada ao uso público, 

por pedestres ou veículos, e oficialmente conhecida; 
XIII - loteamento, a subdivisão de gleba em lotes destinad à 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
pr longamento, modificaçã ou ampliação das vias existentes, classificados, em função 
do uso a que se destinam, nas eguintes categorias: 

a) loteamento para u o residencial, aquele destinado à edificação 
para atividades predominantemente residenciais, exercida em fünção de habitação, ou 
de atividades complementares ou compati.veis com essa; 

b) loteamento para uso indu triaJ aquele destinado 
predominantemente à implantação de atividades industriais e de atividades 
complementares ou compatí v is com es a; 

e) loteamento para urbanização específica, aquele destinado à 
implantação de programas de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 
públicos competentes, com padrões urbanísticos e p ciais, para at nder à população de 
baixa renda; 

d) loteamento destinado à edificação de conjuntos habitacionais de 
intere se social, aquele realizado com a int rveniência ou não do Poder Público, em 
que os valores dos padrõe urbanísticos são especialmente estabelecidos na construção 
de habitação de carát r sociaJ , para atender à população de baixar nda; 

XIV - planta de situação, a planta qu localiza a gleba a ser 
parcelada em relação ao Município; 

XV - quadra, a área do terreno delimitada por vias de circulação, 
subdividida ou não em lotes; 

XVI- talud , a uperficie inclinada de um t rreno, de uma 
escavação ou de um ateITo; 

xvn - taxa de ocupação, a relação entre a projeção horizontal da 
área edificada e a área do lot ; 

XVIII - via condominiais, a via particulare de circulação d 
veículos, internas aos condomínios e conjm1tos; 

XIX - via de circulação, as vias públicas destinadas ao trân ito de 
veículos e de pedestres, elas ificando-se em: 

a) vias principais, aquelas que coletam e distribuem o fluxo de 
trânsito entre as vias expres as e as vias secundárias· 

b) vias se undárias, aquelas que coletam e distribuem o fluxo de 
trânsito entre as vias principais e as vias locais, podendo também dar aces o ao lotes· 

e) vias locai , aquelas que dão aces o aos lote , ligando- e quase 
sempre a uma via secundária· 

d) via de pedestres, aquelas de tinadas ao uso exclusivo de 
pedestres; 

XX - via expres as, as e tradas, a rodovia e as vias de alta 
velocidade. 

Art 2° - O parcelamento do solo para fins urbanos poderá ser 
efetuado mediante loteamento ou desmembramento. 

, Art. 3º - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins 
urb~~s nas areas urbanas e de expan ão urbana do Município, a sim definidas por lei 
mw11c1paJ . 
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Art. 4º - Não rá p rmitido o parcelamento do solo: 
1 - em terrenos: 
a) alagadiços ou sujeitos à inundação, antes de tomadas as 

providências para assegurar-lhes a proteção e o escoamento das á~as; 
b) com declividade igual ou superior a 30% (tnnta por cento); 
e) onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 
d) aterrado com lixo ou material nocivo à saúde pública, em que 

tenham sido previamente aneados · 
e) onde a poluição impeça condições sanitárias uportávei , até a 

sua correção; 
II - em áreas de preservação ecológica definidas na legislação 

federal, estadual ou municipal. 

Art. 5º - Na implantação dos projetos de loteamento será 
obrigatória a manutenção da vegetação existente e a b ervância à topografia local, 
nã. permitindo movimento de terras, c rtes e aterro , que possam alterar 
predatoriamente as forma dos acidentes naturai da região. 

Art. 6º - A aprovação de projeto de loteamento ou de 
desmembramento dependerá do exame e a anuência previa do Estado do Espírito 
Santo, através dos eus órgãos competentes. 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

SEÇÃO 1 

Dos LOTEAMENTOS 

Art. 7º - O loteament dev rão atender aos seguintes requi itos: 
1 - as ár as destinadas a uso público como sist ma d circulação e 

implantação de equipament s comunitários, bem como os espaços livres, nã poderão 
con tituir, em um todo, parcela in:fi rior a 40% (qLLarenta por cento) da gleba a ser 
parcelada, observadas as seguintes proporções: 

a) 10% (dez por cento) para espaços llvres de uso público, mantida 
a vegetação exi tente; 

b) 5% (cinco por cento) para equipamento comunitários· 
II - os lotes deverão ter área mínima de 300m2 (trezentos metros 

quadrados) e frente mínima de 1 Om (dez metr s ), salvo quando o loteamento se 
destinar à urbanização específica ou a conjunto habitacionais de intere e s cial; 

III - ao longo das água corrent s e dormentes da faixa de 
domínio público das r dovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa 
non aedificandi de 15m (quinze metro ) d cada lado; 

comunitários: 
IV - erão implantado , no mínimo, o seguintes equipamentos 

a) obras de e coamento de águas pluviais; 
b) rede e equipament para abastecimento de água potável; 
e) rede de energia elétrica; 
d) ede d esgotamento anitári , em t das as vias, com tratamento 

primário antes da disposição final do efluente, devidamente aprovado pelo órgão 
comp.etent:e, quando a gleba a ser parcelada não apres ntar condições geológica que 
pernuta a llilplantação de fos as éptica e umidouro . 
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§ 1° - Quando o percentual de área utilizada para o sistema viário 
for inferior a 25% (vinte e cinco por cento), a difi rença deverá ser acrescida aos 
espaço livres de uso público. 

§ 2° - O comprimento das quadra · não poderá ser superior a 200m 
(duzentos metros), nem inferior a 60m ( e senta metro ) e a largura máxima admitida 
será de IOOm (cem metros) . 

§ 3º - Quando o terreno apresentar inclinação superior a 15% 
(quinze por cento), rão admitidas quadra com tamanho diferente ao referido no 
parágrafo anterior, desde que: 

1 - as vias ejarn no sentido das curvas de nível ; 
II - ejam projetadas pa s~gens para pedestres com largura mínima 

de 3m (três metro ). 
§ 4° - É vedada a deposição de esgotos sanitários, lixo e resíduos 

nas praias, nos manguezais, nna orla dos cursos d'água e nos canais. 
SEÇÃO II 

Do SISTEMA DE CmCULAÇÃO DOS LOTEAMENTOS 

Art. 8º - As vias do loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia lo al. 

§ 1° - Somente serã permitidas vias locais sem aída quando 
providas de praças de retomo na extremidade, que permita a inscrição de um círculo de 
diâmetro mínim de l 4m (quatorze metro ), devendo ser prevista urna passagem para 
p d tre em sua extremidade. 

§ 2º - O sistema de circulação deverá assegurar o domínio 
predominante do pedestre junto à orla marítima, observando provimento de área para 
estaci namento de v ículos e impedimento de via de tráfego nesses locais. 

Art. 9° - A largura mínima das vias de circulação nos 1 
deverão atender às s guinte exigências: 

J - vias principai , l 5m (quinze metro ); 
II - vias ecundárias, 12m (doze metro )· 
III - vias locais, 1 Om (dez metro ); 

teamentos 

IV - vias de pedestres, 3m (trê metros). 
Parágrafo único - A largura d 

prolongamento de outra já existente, ou constante de plan 
nã poderá ser inferior à largura desta, ainda que, pela 
possa ser considerada de categoria inferior. 

uma via que constlturr 
já aprovado pela Prefeitura, 
ua função e caracteri sticas, 

Art. 10 - A d clividade mínima permitida na vias de circulação 
será de 0,5% (meio por cent ) e a máxima será de 7% (sete por cento), excetuando-se 
nas vias 1 cais, cuja declividade máxima erá de 15% (quinze por cento). 

Art. 11 - A divisão das vias de circulação em pi ta de rolamento e 
passeios ou calçadas deverá obedecer aos eguinte critérios: 

1 - a pista de rolamento será composta de faixas de 3,50m (três 
metros e cinqüenta centímetros)· 

II - os passeios ou calçadas deverão ter declividade de 3% (três por 
cento) no sentido transversal, e não poderão ter largura inferior a l ,50m (um metro e 
cinqüenta centímetros). 
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Art. 12 - Nos crnzamentos das vias públicas, os dois alinhamentos 
deverão ser concordado por wn arco de círculo de raio mínimo d 3m (três metros). 

· l Art. 13 - Nas vias de circulação cujo leito não esteja no mesmo 
nível dos terrenos marginais será obrigatório o talude, com sistema de proteção quanto 
à drenagem, cuja declividade máxima será de 60% (sessenta por cento) e altura 
máxima de 6m (seis metros). 

Parágrafo único - O talude deverá ser protegido por cobertura 
vegetal, podendo er substituído por estrutura de contenção, às expensas do loteador. 

Art. 14 - É vedada a ocupação e a abertura de vias de circulação 
antes de 50m (cinqüenta metros), contados perpendicu1annente a partir da linha do 
preamar médio de 33m (trinta três metros), con id rada no Decreto-Lei Federal nº 
9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 15 - A identificação das via logradouros públicos ante de 
sua denominação oficial, somente poderá ser feita por meio de número e letras. 

SEÇÃO Ili 
DO DESMEMBRAMENTO 

Art. 16 - Nos projeto de desmembramento e m área superior a 
1O.000m2 (dez mil metros quadrados), será exigida a reserva de área pública destinada 
à implantação de quipamentos comunitários e espaços llvres de uso público, não 
podendo ser inferior a 15% (quinze por cento) da gleba, observada as seguintes 
proporções: 

a) 5% (cinco por cento) para espaços livres de uso público; 
b) 10% (dez por cento) para equipamentos comunitários. 
Parágrafo único - Nos projetos de desmembramento decorrentes 

de loteamentos, cuja destinação de área pública tenha sido inferior a 35% (trinta e 
cinco por cento), a reserva de área pública deverá ser complementada a critério da 
Prefeitura. 

Art. 17 - Aplicam-se ao desmembramento as disp sições 
urbanísticas exigida para o loteamento, estabelecidas nos inci os I a m do artigo 7º 
desta lei. 

SEÇÃO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS ESPECIAIS 

Art. 18 - O parcelamento do solo para fins indu triais e outros, 
capazes de poluir as água e o meio ambiente, deverá r previam nte examinado pelo 
órgão estadual de controle e preservação ambiental. 

Art. 19 - Os curso d'água não poderão r aterrados canalizados 
ou tubulados, sem a prévia anuência da Prefeitura e do órgão estadual competente. 

Art. 20 - Quando o projeto de parcelamento do olo envolver sítios 
de valor histórico arquitetônico, arqueológico ou turistico, ou que contenham algum 
aspecto paisagí tico de especial interess , serão tomadas as medidas nece árias à sua 
defesa, podendo a Prefeitura estabelecer condições específicas para a sua preservação. 
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CAPÍTULO III 
DOS CONDOMÍNIOS POR UNIDADE AUTÔNOMAS 

Art. 21 - A instituição de ondomínio por unidade autônoma , 
constituído por edificaçõe térreas ou as obradadas geminadas ou não, com 
caracterí ticas de habitação unifamiliar, procedida na forma da legislação feral 
pertinente e desta lei. 

Parágrafo único - Aplica-se à instituição de condomínios por 
unidad s aut" nomas o dispo to no artigo 4 º desta lei. 

Art. 22 - É obrigatória a instalaçao, sob a responsabilidade 
exclusiva do incorporador, de redes e equipamentos para o abastecimento de água 
potáv 1, energia elétr ica e ilumina ão das ·as ondominiai , redes de dr~na?em 
pluvial, sist ma de c leta, tratamento e di posição final d esgotam nto amtáno 
obras de pavimentação e tratamento das áreas de uso comum. 

Parágrafo único - Quando a gleba sobre a qual e pretende instituir 
condomínio po unidades autônomas não for servida pelos sistemas públicos de 
abastecimento de água potável, de energia elétrica e de e gotament sanitário, tais 
serviços serão impla.ntad se mantido pelos condômino _ 

Art. 23 - As obra relativa à edificações, instalações e coisas 
comuns deverão s r executadas simultaneamente com as bra d utilização exclu i va 
de cada unidade autônoma. 

Parágrafo único - A concessão do alvará de habite- e fica 
condicionada ao completo e efetivo cumprimento do di po to neste artigo. 

Art. 24 - Na instituição de condomínio po unidades a itônomas, 
constituído por edificaçõe térr as ou a sobradadas geminadas ou não, com 
características de habitação unifamiliar, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

I - te tada mínima da gleba para o logradouro públi o de 20m (vinte 
m tro )· 

II - área mámna da gleba de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados)~ 

III - área do terreno de cada unidade autônoma, compreendendo a 
área ocupada pela edificação e a re ervada para a utilizaçã exclusiva, igual ou 
superior a 200m2 (duzentos metros quadrados), e frente para a via de acesso igual ou 
uperior a 1 Om (dez metros)· 

IV - áreas livr s de u o comum, destinadas a jardins, acesso e 
equipamentos para lazer e recreação, u vinculadas a equipamento mbano , em 
proporção igual a 40% (quarenta por c nto) da ár a total da gleba, mantido o máximo 
de vegetação natural ; 

V - acess de cada unidade autônoma à via p íblica adequad ao 
trânsit d v .ículos e pedestres, sendo que as passagen comuns destinadas ao tráfego 
de veículos deverão ter: 

a) pista de rolamento com 6m ( eis metros) de largura mínima, 
pavimentada de acordo com as normas estabelecidas para a pavimentação das vias 
públicas; 

b) distância mínima de 3m (três metros) d s limites dos terrenos de 
cada unidade autônoma, medidas da borda mais próxima da pi ta de olamento; 

e) declividade igual ou inferior a 15% (quinze por cento), em 
qualquer trecho; 
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VI - locais de estacionamento na proporção mínima de uma vaga 

para cada unidade autônoma; 
VII - taxa de ocupação igual a 60% (sessenta por cento), para as 

eclificações em cada unidade autônoma, em prejuízo dos demais índices de controle 
urbanístico (inciso m deste artig ); 

VIII - vedação da execução de obras nos locais onde oconem 
elementos naturais ignifícativos, a ser m preservados, em especial a vegetação, 
devendo tais locais serem incluído nas áreas livres de u o omum; 

IX - garantia de acesso público, com pista de rolamento com 
Jargura-mínima de 1 Om (dez m tros) nos locais de interesse turístico, tais com praias, 
rios e lagoas. 

Art 25 - A instituição de condomínio por unidades autônomas, 
bem co a onstrução da edificações que lhe correspondam, dependem de prévia 
aprovação municipal. 

CAPÍTULO IV 
DASÁREASDEPRESERVAÇÃOPERMANENTE 

Art. 26 - As florestas existentes no tenitório do Mw.ucípio, a sim 
como as demai forma de vegetação reconhecidas de utilidade às terras que revestem, 
são consideradas bens de intere se comum a todo os munícipes exercendo-se o 
direito de propriedade com as limitações estabelecidas na lei . 

Art. 27 - São declaradas Áreas de Preservação Permanente as 
florestas e demais formas de preservação natural situadas: 

1 - no entorno da lagoa situada na foz do Córrego Triri, muna faixa 
de 50m (cinqüenta metros) contado da linha do nível médio das águas· 

II - na mata secundária à beira-mar da Praia do Portinho numa 
faixa de 300m (trezentos metros) da linha do preamar ' 

III - na mata primária da bacia hidrográfica da prainha localiza.da à 
margem esquerda do foz do Rio Piúma; 

IV - na Ilha do Gambá; 

Azul; 
V - nas mata secundária situada ao norte do Loteamento Lago 

VI - na ilha de mangue junto à foz do Rio Piúma; 
VII - nos manguezais e encostas da forma ão "Barreiras", 

localizadas na margem e querda do Rio Piúma; 
VIII - no Monte Aghá, a partir da cota 30 (trinta). 

. Parágrafo único - Ficam xcluídas do disposto neste artigo as 
florestas e demais formas de vegetação das glebas já loteadas. 

. _ Art. 28 - O Município exercerá, p r iniciativa própria, com base na 
legislaçao federal , o p der d polícia na fiscalização e guarda das florestas e demais 
formas de v getação natural. 
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CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE APROVAÇÃO 

SEÇÃOI 

Do LOTEAMENTO 

Subseção I 
Da Fixação da Diretrizes 

Art. 29 - Antes da elaboração do projeto d loteamento, 
interessado deverá requerer à Prefeitura a definição das diretrizes urbanísticas para a 
gleba a ser loteada, apresentando para este fim, guintes documentos: 

1 - planta plani-altimétrica do imóvel m duas cópia na cala 
1: 1000 (um para mil), com curvas de nível de metro em metro, assinada pelo 
p oprietário p r pr fi i nal legalmente habilitado n Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agrono ia do Estado do Espírito Santo, acompanhada da 
re pectiva ART - Anotação de R p n abilidade Técnica, onde con t mas seguintes 
informações: 

a) denominação, área e limite da área a ser loteada; 
b) localização dos cursos d' água, na centes e lagoas exi tentes no 

imóvel ou próximos a ele; 
) indicaçã d b q u , mo num nto naturais e demais acidentes 

geográficos, além das árvores de porte existentes no sítio-
d) indicação das linhas de transmi ão de energia elétrica, adutora ' 

obras, instalaçõe e serviços de utilidade pública existentes no local ou projetado 
numa faixa de 30m (trinta metros) das divisas da área a ser loteada; 

e) indicação das ferr ·as e rodovias, com suas faixas de domínio, 
exi tent numa faixa de 30m (trinta m tr ) das divisas da área a ser loteada· 

f) indicaçã dos arruamento ntígu ou vizinhos a todo o 
perímetro da área a ser loteada; 

g) indicação do uso predominante a que se destinará o loteamento; 
h) outras informações que possam interessar a orientação geral do 

loteam nto, quando solicitado pela Prefeitura; 
II - planta de situaçã da gleba, a er · dicada com ba na Carta 

do Brasil, elaborada pela Fundaçã Instituto Bra ileiro de Geografia e Estatística 
(TBGE); 

III - declaração emitida pelas conce ionárias de serviço público de 
abastecimento de água e de energia elétrica, quanto à viabilidade de atendimento da 
gleba a ser pare lada; 

IV - declaração contendo a solução que deverá ser adotada para o 
esgotamento anitário da gleba a er parcelada. 

Parágrafo único - A Prefeitura indicará, no prazo máximo de trinta 
dia , as seguinte diretrizes: 

. 1 - vias d circulação d i tema viário bá ic do Município, 
relac10nadas om a área que se pretende parcelar, de modo a permitir a articulação 
com o sistema proposto; 

II - localização das áreas destinadas ao uso público; 

pluviais; 
III - faixas de terreno necessária ao escoamento das águas 
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IV - faixas non aedificandi, ao longo da águas correntes e 

dormente e das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e duto , de no 
mínimo 15m (quinze metros) de cada lado; . . 

V - r rva d faixa non aedificandi d tmadas a eqwpamento 
urbanos, tais como abastecimento de água, energia elétri a e serviços de e gotamento 
sanitário· · 

VI - outras diretriz , m razão da d clividade da área, quando for 

o caso. 

Sub ecão II 
Da Aprovação 

Art. 30 - Oh ervadas as diretrizes municipai quando da elaboração 
d projeto, o inter ado deverá requerer à Pre:6 itura a aprovação do loteamento, 
fazendo juntar os eguintes documentos: 

1 - planta original do projeto, em papel vegetal, na escala 1 : 1000 
(um para mil), com curvas de nível de metro m metro, e mais duas cópias 
heliográficas da mesma, tudo a inado pelo p oprietário e por p ofi sional devidamente 
habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado 
do Espírito Santo, contendo a seguinte indicações e informações: 

a) subdivisão das quadras em lotes, com a re pectiva dimensão e 
numeração; 

b) áreas públicas, com as respectivas dimensões, áreas e destinação 
prevista; 

e) o sistema de vias e are pectiva hierarquia; 
d) as dimensões lineares e angulare do projeto, com raios, corda , 

arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
e) perfis longitudinais e transver ais das vias de circulação e praça ; 
f) quadro demonstrativo da área total, da área úteis e das áreas 

pública ; 
II - projeto de rede de esg tamento sanitário, indicand o local de 

lançamento de resíduos e tratamento, quando for o caso; 
Ili - projeto completo do istema de alimentação e <li tribuição de 

água e respectiva rede de distribuição aprovado pelo órgão competente, indicando a 
fonte aba tecedora e volume· 

IV - projeto completo da rede de e coam nto da águas pluviais, 
indi ando e detalhando o dimensionamento dos aimentos de coletores assim como o 
local de lançamento· ' 

V - projeto completo da rede de energia elétrica, aprovado pelo 
órgão competente; 

VI - projeto de arborização das vias de comunicação; 
VII - memorial des 1itivo e justificativo do projeto, contendo a 

relação definitiva da quadras, lote arruam nto e re pectivas áreas; 
VIII - cronograma de execução das obras, com prazo nunca 

superi r a doi ano . 
§ 1 º - É obrigatória a realização das obras constantes do 

cronograma, sob a responsabilidade exclusiva do proprietário do loteamento. 
§ 2° - A ex cução das obras deverá ser objeto de p estação de 

garantia por part do loteador, a egtrrada em termo de compromisso, no valor 
equivalente ao custo orçado das obras, segundo wna das seguintes modalidades: 
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1 - garantia hipotecária · 
II - caução em dinheiro, em título da dívida pública ou 

fid ju 'ria. 
§ 3º - Na hipótese de ser adotada a modalidade de garantia 

hipotecária, deverá ser destinada, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da área útil do 
loteamento para este fim. 

§ 4º - Na planta original e na cópia do projeto, a Prefeitura 
identificará as áreas a serem dadas em garantia. 

§ 5° - Do termo de con prom1sso a ser assinado no ato de 
aprovação constará obrigatoriamente: 

I - expressa declaraçã do proprietário, obrigando-se a respeitar o 
projeto aprovad e o cronograma de obras; 

II - indicaçã. da modalidade de prestação de garantia, anexado o 
respectivo compr ante - no aso de garantia hipotecária, indicação das quadras e 
lotes gravados; 

III - indi ação das áreas públicas; 
IV - indicação das obra a serem executadas pelo proprietário e dos 

prazos a que se obriga a efetuá-las não podendo exceder a dois ano . 

Art. 31 - Cumpridas as exigências legai , o Prefeito do Município 
baixará ore p tivo decreto de aprovação do loteamento. 

Parágrafo único - O decreto d aprovação de erá conter as 
seguintes informações mínimas: 

1 - dado que cara terizem e identifiquem o imóvel; 
II - indicação das área destinadas ao uso público; 
III - indicação das áreas a serem dadas em garantia para a 

execução da obras, na hipótese d garantia hipotecária. 

Art. 32 - A tramitação do processo de aprovação de loteamento 
t rá o prazo máximo de 60 (sessenta) dia , a contar da data d entrada d mesmo na 
Prefeitura. 

Art. 33 - O alvará de licença para início das obra em loteamento 
deverá ser requerido pelo interessado à Prefeihrra no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de promulgação do decreto de aprovação. 

§ 1 º - O prazo máximo para o término das obras é de dois anos a 
contar da data de expedição do alvará de licença. 

§ 2º - O prazo e tabelecido no parágrafo anterior poderá er 
prorrogado, a pedido do int ressado, por período nun a uperior à metade do prazo 
concedido anteriormente, à critério da Prefeitura. 

Art. 34 - O proj to d loteamento aprovado poderá ser modificado 
mediante requerimento do interessado, dentro do prazo de conclusão das obras e ante 
de seu registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único - A modificação do projet somente poderá er 
requerida uma única vez. 

Art. 35 - Aprovado o projeto de 1 teamento, o inter ado deverá 
submetê-lo ao regi tro imobiliário, dentro do prazo de 180 ( cent e oitenta) dias, 
ontados da data de promulgação do decreto de aprovação ob pena de caducidade 

dessa. 
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Art. 36 - Uma vez realizadas as obras constantes dos projetos 
aprovados, a Prefeitura, a requerimento do interessado e após a competente vistoria, 
liberará a garantia prestada, através de termo de erificação. 

Parágrafo único - A garantia prestada poderá ser liberada em 
etapas, através de de ret do Prefeito do Municípi , à medida em que forem 
executadas as obras, na seguintes proporçõe : 

I - 30% (trinta por cento), quando concluída a abertura das vias, o 
assentamento de meios-fios e a rede d águas pluviais· 

II - 70% (setenta por cento), quando concluída a instalação das 
redes de abastecimento de água, de energia el 'tri a e de esgotament anitário, quand 
for o caso. 

SEÇÃO II 
Do DESMEMBRAMENTO 

Subseção 1 
Da Fixacão de Diretrize 

Art. 37 - Antes da elaboração do projeto de desmembramento, o 
interessado requererá à Prefeitura que defina as diretrize urbanística , juntando os 
documentos seguintes: 

1 - planta plani-altimétrica da gleba, em duas vias e na escala 
1: 1000 (um para mil) com curvas de nível de metro em metro assinada pelo 
proprietário e por pr fissional legalmente habilitado pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do E pírito Santo, com are pectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), onde constem as seguintes 
infonnações: 

a) denominação, situação, limite e divi as perfeitamente definida , 
com a indicação dos proprietários vizinhos, áreas e demais elementos de descrição e 
caracterização do imóvel; 

b) indicação do tipo de uso predominante no local; 
e) indicação com a xata localização, até a di tância d 200m 

(duzentos metros) das divisas da gleba: 
1 - de na centes, cursos d'águas, lagoas, lagos e reservatórios d'água 

naturais e artificiais· 
2 - dos arruamentos contíguos ou vizinhos a todo o perímetro da 

gleba, das via de comunicação, das áreas livres e d equipament s urbanos e 
comunitários existentes, com as respectivas distância da área a ser desmembrada; 

3 - das ferrovias , rodovia e duto , as im como de suas faixa de 
domínio; 

4 - do serviços públicos existentes, com a re pectiva distância das 
divisas da gleba a ser parcelada; 

5 - de florestas, bosques e demai forma de vegetação natural, bem 
como a ocorrência de elementos naturai , tais como pedras, vegetação deporte e 
monumentos naturais; 

6 - de construções existentes, em especial de bens e manifestações 
de valor histórico e cultural ; 

II - planta de situação da gleba a ser desmembrada na escala de 
1: 10000 (um para dez mil). 

Parágrafo único - A Prefeitura indicará, no prazo máximo de trinta. 
dias, as seguintes diretrize : 
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I - l calização da áreas destinada ao uso público, quando for o 

caso; 
II - faixas non aedificandi, ao 1 ngo das águas correntes e 

dormentes e das faixa d domínio público das rodovia , ferrovias e dutos, de no 
mínimo 15m (quinze metros) de cada lado-

111 - faixas de terreno necessárias ao escoamento da águas 

pluviai ; 
IV - outras diretrizes em razão da declividade da ár a. 

Subseção II 
Da Aprovação 

Art. 38 - O projeto de de m mbramento d verá ser elaborado de 
acordo com as diretrizes municipai , devendo interessado requerer à Prefeitura a ua 
aprovaçã , juntando o eguintes documentos: 

I - planta do projet m duas c ' pia , na escala 1: 1000 ( wn para 
mil), com curvas de nível de metro em metro, com a subdivisão da área em lotes, com 
a respectiva nwneração dimensõe áreas · 

II - memorial d critivo d projeto contendo a re]ação definitiva 
dos lotes e respectivas áreas. 

Parágrafo único - Cumpridas a formalidades legais, o Prefeito do 
Município baixará o decreto de aprovação do d smembramento. 

Art. 39 - N prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de promulgação do decreto de aprovação, o proprietário deverá proceder a inscrição do 
desmembramento no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, sob pena de 
caducidade da aprovação. 

Subseção III 
Dos Condomínio por Unidades Autônomas 

Art. 40 - O proc sso de aprovação do projeto de condomínio por 
unidades autônomas será feito mediante requerimento do pr prietário à Prefeitura, 
acompanhado dos seguintes d cumentos: 

1 - planta plani-altimétrica do lote ou gleba no rigina1 e mais seis 
cópias heliográficas, na escala de 1:1000 (um para mil) com curvas de nível de metro 
em m tro, a sinadas pelo proprietário e por profissional 1 galmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do E ta.do do Espírito 
Santo, com a respectiva Anotação de Re ponsabilidade Técnica (ART), devend 
conter a seguintes indicações e informaçõe : 

a) área e testada do lote ou gleba; 
b) localização e áre do terreno de cada unidade autôn ma, 

compreendendo a área cupada pela edificação e a reservada para utilização exclusiva; 
e) áreas livre de uso comwn; 
d) vias de ace so de cada unidade autônoma à via pública, com as 

respectiva dimensõe , caracterí tica geométricas e tipo de pavimentação; 
e) recursos exigidos para as edificações devidamente cotados; 
II - seçõe transver ais e longitudinais, na mesma escala da planta 

geral, em nú.mero suficiente para a perfeita compreen ão do projeto· 
III - levaçõe do conjunto, na me ma e cala da planta geral, 

tomada das vias públicas e das divisas que limitam o condomínio; 
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IV - projeto completos da redes equipam ntos p~~ . o 
abastecimento de água potável, energia elétrica e iluminação das vias condommia1s, 
rede de drenagem pluvial, si tema de coleta, tratamento e di po ição final de 
esgotamento anitário e obras de pavimentação~ tr~tame~t~ das ~eas ,deu o comum, 
apresentados no original em papel vegetal e mrus cm o copias heliográficas para cada 
p ojeto, devidamente aprovado pelo órgão competente; 

V - pr ~eto arquitetônico relativo às edificaçõe ; 
VI - título de propriedade ou domínio útil do lote ou gleba; 
VII - certidão negativa de tributos municipais; 
VIII - mem rial de critivo e justificativo do projeto, contendo 

obrigatoriamente as seguinte informaçõ 1Dll1llil.as: 
a) d rição suscinta do condomínio, om a ua caracterí ticas 

gerais; 
b) condições urbanísticas do condomínio e limitações que incidem 

obre a área reservadas para utilização exclusiva e ua con truções· 
e) partido arquitetônico adotado; 
d) nome e situação do loteamento a que o lot ou gleba pertença, e 

localização do lote u gleba no loteamento, com a respectiva dimensão; 
e) indicação da fração ideal do terreno e c01 as comuns, 

correspondente a cada unidade autônoma; 
IX - cronograma das obra a serem realizadas. 

CAPÍTULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 41 - A fiscalizaçã da execução dos projetos de parcelamento 
do solo erá exercida pelo órgã competente da Prefeitura, através de eus agentes 
fiscais. 

Art. 42 - Sempre que se verifi ar qualquer infração aos di positivos 
desta lei, o proprietário erá notificado para corrigi-la. 

§ 1° - As notificações, expedidas pelo órgão fiscalizador da 
Prefeitura, mencionarão o tipo d infração cometida e determinarã o prazo para a 
correção. 

§ 2º - O não atendimento à notificação implicará no imediato 
embargo das obras porventura em execução e aplicação de multas previstas na 
legislação tributária municipal, através de auto de infração. 

§ 3º - Os recur os c ntra os autos de infração serão interpostos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados de sua ciência, e erão dirigidos ao 
Prefeito do Mlmicipio. 

Art. 43 - A Prefeitura determinará ex officio, ou a requerimento, 
vistorias administrativas sempre que for denunciada am aça ou consumação de 
desabamento de terras ou r chas, obstrnção ou desvio de curso e canalizaçõe em 
geral e de rnatamento de áreas protegidas pela legislação. 



CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44 - E ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 45 - Revogam- e a disposições em contrário. 

Piuma-ES, 27 de outubro de 1997. 

Prefeito Municipal 


